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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimir a alteração ao artigo 40 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração não é possível, visto que altera a legislação para todos os imóveis da 

União e do INCRA em todo o Brasil, na Lei 11.952/09 que é restrita aos imóveis 

localizados na Amazônia Legal. 
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